
cÂfiiARA ttatNrctPAL
SANIA FE DO SUL

ESÍÁDO OE SÁO PAULO

tNDtcAÇÃo No 289t2018

O vereador RENATO FERRÁz, no uso de suas
pÍerrogativas paÍlamentares, etc;

lnd iCa ao Excelentíssimo Prefeito ADEMIR MAScHlo, as providências

que se fizerem necessárias, junto ao Diretor do Dêpartamento Municipal de Trânsito -
DEMUTRAN - GILMAR ROGERIO BATISTA, no sentido de proceder a pintura de Faixas
de Pedestres no cruzamento da Rua 16 com a Rua 11, área central do Município.

Faixa de segurança ou faixa de pedestres é uma sinalização horizontal constituída
por uma série de faixas que delimitam a área determinada para a travessia de pedestre
pelas ruas, avenidas e vias em geral. É através dessa importante sinalização que tanto
pedestres como motoristas se orientam para trafegarem com segurança.

Nesse sentido torna-se imprescindível que tal sinalização seja realizada na Rua 16,
esquina com a Rua 'í1, vez que, devido à falta de sinalização adequada para travessia,
diariamente presenciarmos pedestres atravessando a rua de forma perigosa podendo vir
a sofrer acidentes.

Vale ressaltar ainda que, próximo ao local existem pontos comerciais, onde o fluxo
de veículos é grande, o que aumenta ainda mais o risco de acidentes nos horários de pico.

Em anexo fotos que comprovam a necessidade da reivindicação.
Dai a razâo da presente sugestão estar a merecer a atenção da Administração

Municipal

Sala das Sessôes Dr. João Amaral Ribeiro
20 de setem

RENAT
VEREAD R-P DB

ffiW
www : ca m a rasantaíedosul - sp. gou b t
*m ail : ca m a ra santaíe@h otmaí|. com

Rua Dez, 345 - (1" andar) Cento I Caixa Postal 66

(17) 3691-1223 ou 3631-71221CEP 15775'000 - santa Fé do sul (sP)

CAMARA MUNICIPAL
SANTA FÉ DO SUL
Estado de São Paulo

PROTOCOLO

Fones/Fax

JUSTIFICATIVA:

2 r sti. 2018
PROT. NO 534
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